
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 739/76 
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Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Santa Luzia para o exer 
cÍcio de 1977. 

A Câmara I.'íunici~1al de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -
g1_nnte Lei: 

Artigo lº - O Orçamento do Munic{pio de Santa Luzia para o exer 

cício financeiro de 1977, na forma prevista pela Constituição do 

Brasil orça a Receita e fixa a Despesa em Cr~n5.300.ooo,oo (Quinze ' 

milhÕes e trezentos mil cruzeiros)º 
Artigo 2º - A Receita do IvíunicÍpio de Santa Luzia será realiza-

da de acordo com a seguinte classificação por categorias econômicas 

e fontes: 

zada 

I - RECEIT-~ S CORRENTES •••••••••• , , • • • • • • • • Cr$ 13, 9 58. 050, 00 
Receita Tributária ••••• Cr$ 
Receita Patrimonial •••• 
Receita Industrial ••••• 
Transferências Corren -
tes ...... ....................... º 

Receitas Dlversasºººººº 

1.889.500,00 
11.000,00 

180.000,00 

11,241.550,00 
636.000,00 

II - RECEITAS DE CAPITAL ••••••••...••••••••• Cr$ 1.341.950,00 
Alienação de Bens Móveis 
e Imó-ve is . ................ .. 50.000,00 
Transfêrências de Capi-

ta 1 .. .............. º ................. º 1.291.950,00 

TOT.4L. .. . . . .. . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . .. . • .. Cr$15 º 3 00 º 000, 00 

Artigo 3º - A Receita do líiunicÍp io de Santa Luzia, será reali-
~ 

mediante arrecadaçao de tributos, Fundos e Outras Receitas 

Correntes e de Capital, de acordo com a Legislação vigente. 

Artigo 4Q - A Despesa do Município de Santa Luzia será realiza
da de acordo com a discriminação estabelecida no Anexo que acompanha 
o presente Projeto de Lei, obedecendo os seguintes desdobramentos: 

I - DESPESA POR FUNÇOES: 

01 -
03 -
04 -
05 -
06 -
08 -
10 -
11 -
13 -
14 -
15 -
16 -

Legislativa ................................... .. 
Administração e Planejamento •.••••• , 
Agricul tui-'a .. ............................. º -Comunica çoes . ................................ º o 

Defesa Nacional e Segurança Pública, 
Educaçã2 e Cultura .................... ºººº 
Habitaçao e Urbanismoººº""ºººººººººº 
Indústria, Comércio e Serviços •••••• 
Saúde e Saneamento .................. . 
Traball10 ................................. º 
Assistência e Previdência ••••••••••• 
Transportes ....................... º ••••• º 

TOTAL .......................... ºº*º 

Cr$ 798.ooo,oo 
4,399,028,00 

70.000,00 
54,000,00 

142.000,00 
3.068,200,00 
3.462.872,00 

258.000,00 
1.096.000,00 

120.000,00 
1.579.400,00 

252.500,00 
15.300.000,00 
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2 - D.ES"PESA POR ORGÃOS E UNIDADES ORÇAivIEHTÁRIAS 

Orgã o 1 - Câmara Municipal 

Gabinete e Secretaria da Câmara ••••••••• Cr$ 3580000,00 
SUB-TQT~J\Looooooo••oooooo•ooooooo•oo•O Cr$ J58oOOQ,QQ 

Orgão II - Prefeitura Municinal 
Gabinete do Prefeito •...........•.....• º 
Assessoria de Planejamentoo•••••••••••oo 
Departamento de Administração, ••••••••• º 
Departamento de Fazenda •••. ~··········ºº 
Departamento de Obras, Viaçao e Serviços 
Urbanos •...•.....•... •..:.• .••.•.••••• º •• ºº 
Departamento de Educaçao e Cultura ••••• º , 
Departamento de Saude •••.....•.••.••.•• o 

Departamento de Assistência e Bem Estar 
Soe ia 1 • ..................... º • º ••••••• º • º º 
Sub-Prefeitura de São Benedito ••••••••• º 

T0 1rAL o o o o o o o o •• o o • o o o o o •• o o .. o o • o o o o 

TQTJlL GERALoooooooooooooooooooooooO 

Cr$ 870.500 7 00 
560.060,00 

3.129.618,00 
107820600,0Q 

5.138.122,00 
2.473.200,00 

460.000,00 

145.400,00 
382.500,00 

14.942.00ÇJ,OO 

150300.000 00 
============!== - , Artigo 5º - Durante a execuçao do orçamento e o Chefe do Execu 

tivo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 30% -
(trinta por cento), do total da receita estimada, podendo, para tanto: 

I ~ Utilizar o excesso de arrecadação apurado na forma do 
parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal n, 4.320, de 
17 de março de 1964; 

II - Anular, parcial ou totalmente dotações orçamentárias, ' 
conforme do disposto no ítem 32, do parágrafo lº do arti 
go 43, da Lei Federal mo 4.320, de 17 de março de 1964; 

III - Realizar operação de crédito por antecipação da Receita, 
até o limite e nas ~ondiçoes previstas na Constituiçao 
Federal e em Resoluao do Senaâo Federalo 

Artigo §g - Integ-ram e acompanham a presente Lei os anexos de 
que tratam os ~S lº e 2Q do artigo 22, da Lei Federal n. 4320, de 17 
março de 1964, e Portaria do Ministério do Planejamento e Coordenaçao 
Geral de nrs, 9/74, e 4/750 

Artigo 72 - Esta Lei entrará em vigor no dia 12 de Janeiro de 
1977, revogadas as disposiçÕee em contrário o 

Iviando, portanto, a dj_odos a quem o conhecimento e a execuçao 
~ 

da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tao inteira-
mente como nela se contémº 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 10 de Novembro 

de 19760 
( ~ 
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